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TEXTO CONTEXTUALIZADOR PARA AS REUNIÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 2021 

 

De acordo com a Política Nacional de Educação Ambiental, Lei nº 9.795/99, Art. 1º, 

entende-se por educação ambiental: 

 

[...] os processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem 

valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas 

para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à 

sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade. 

 

Ainda de acordo com essa Política, Art. 3º, inciso I, todos têm direito à Educação 

Ambiental (EA), cabendo ao Poder Público definir políticas públicas que possibilitem a sua 

promoção “em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 

recuperação e melhoria do meio ambiente”. Aos municípios brasileiros, lhes competem 

definir as diretrizes, normas e critérios para a EA, respeitando a PNEA (Art. 16). 

Sobre a construção de políticas públicas municipais, a Resolução SMA nº 188/18 

destaca, em seu Art. 1º, inciso I: 

 
b) Deve-se valorizar e fortalecer a realização de processos participativos, 

contextualizados local e regionalmente e que sejam também educadores e 

instituintes, contemplando a formulação, implementação, monitoramento e 

avaliação dessas políticas públicas. 

 

Para que possamos atender as legislações Nacional e Estadual vigentes, a 

Secretaria de Meio Ambiente de Jahu e sua Diretoria de Educação Ambiental propõe a 

construção coletiva e participativa do Plano Municipal de Educação Ambiental (PMEA) e 

do Programa Municipal de Educação Ambiental (ProMEA), de forma que atenda a 

realidade socioambiental de Jaú, que atinja todas as suas formas de ensino (formal, não 

formal e informal) e promova a educomunicação no Município. Entende-se que: 

 

a) Plano: estabelece princípios, objetivos e diretrizes norteadoras da elaboração e 

implementação de normas legislativas, formaliza conjuntos de programas e 

ações socioambientais no âmbito do Município, metas, formas de 

implementação, alocação de recursos - humanos, financeiros e organizacionais 

- e mecanismos de controle e avaliação. 

 

b) Programa: estabelece um conjunto de princípios de diretrizes que se 

articularão a partir do referencial teórico-metodológico, norteando projetos, 

pesquisas, campanhas e ações pontuais multidisciplinares, organizadas e 

continuadas. 
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c) Ensino formal: é desenvolvida no âmbito dos currículos das instituições de 

ensino públicas e privadas, englobando as etapas da educação básica - 

educação infantil, ensino fundamental e médio - e suas modalidades - educação 

de jovens e adultos (EJA), especial, educação profissional e tecnológica, 

educação básica do campo, educação escolar indígena, educação escolar 

quilombola - e educação superior - graduação, pós, extensão e/ou 

especialização -.  

 

d) Ensino não-formal: envolve o trabalho de sensibilização e conscientização da 

população em geral, junto a empresas públicas e privadas, instituições de 

pesquisa, organizações governamentais e não governamentais, cooperativas e 

associações legalmente constituídas, e centros culturais.  

 

e) Ensino informal: é aquela que ocorre espontânea, no cotidiano, nas conversas 

do dia-a-dia, de forma mais individualizada e posteriormente socializada; fazem 

parte também as redes e as mídias sociais; ela é difícil de ser quantificada e 

qualificada para o mapeamento de ações, mas hoje em dia há ferramentas 

virtuais que permitem quantificar, ao menos, o acesso as publicações e ao 

fluxo. 

 

f) Educomunicação: essencial para que a população possa ter acesso às 

informações socioambientais, possibilitando também um espaço democrático 

físico ou virtual para dialogarem e transformarem suas realidades, por meio de 

ações como informar, comunicar, dialogar, praticar, multiplicar e transformar. A 

educomunicação constrói redes educativas formais, não formais e informais, 

mediadas por processos de comunicação e pelo uso de tecnologias digitais da 

informação e comunicação. 

 

Essa construção conjunta será desenvolvida em formato de 05 Reuniões Públicas 

(RP) virtuais, as quais a pessoa interessada poderá participar de cada uma de duas 

formas:  

 Debate ao vivo com a Diretoria de Educação Ambiental; e/ou 

 Preenchendo o questionário de contribuição do Formulário Google.  

 

As temáticas abordadas serão: 

1ª RP - Qual a Educação Ambiental que queremos para Jaú? 

2ª RP - Qual a Educação Ambiental que queremos para o ensino não formal? 

3ª RP - Percepções socioambientais dos munícipes 

4ª RP - Qual a Educação Ambiental que queremos para o ensino formal? 

5ª RP - Qual a Educação Ambiental que queremos para o ensino informal? 
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Após essas Reuniões, todas as contribuições serão processadas e analisadas 

qualitativamente e seus resultados serão apresentados na I Conferência Municipal de 

Meio Ambiente de Jahu, nos dia 14 e 15 de outubro (Figura 1), servindo de base para as 

produções do PMEA e o ProMEA no dia do evento. 

 
Figura 1 – Arte da Conferência 

 
 

Cabe ressaltar que o ProMEA discutido durante a Conferência conterá também, 

para serem aperfeiçoados, os projetos, programas e atividades já estabelecidos e 

desenvolvidos pela Secretaria de Meio Ambiente. Muitas dessas ações estão seguindo 

atualmente os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e as 10 Diretivas do 

Programa Município VerdeAzul (PMVA). Refletindo na frase “pensar global e agir local”, 

todas as ações que serão propostas ao ProMEA deverão se basear também nas ODS e 

nas Diretivas. 

Os ODS (Figura 2) foram adotados em 2015 a partir da reunião de chefes de 

Estado e de Governo na sede da Organização das Nações Unidas (ONU), onde países-

membros uniram forças em prol de uma Agenda Mundial de Desenvolvimento 

Sustentável, que deve ser cumprida até o ano de 2030. Já as Diretivas do PMVA foram 

lançadas pelo Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria de Infraestrutura 

de Meio Ambiente, cujo propósito é o de medir e apoiar a eficiência da gestão ambiental 

com a descentralização e valorização da agenda ambiental nos municípios. As 10 

Diretivas são: Esgoto Tratado, Resíduos Sólidos, Biodiversidade, Arborização Urbana, 

Educação Ambiental, Cidade Sustentável, Gestão das Águas, Qualidade do Ar, Conselho 

Ambiental e Estrutura Ambiental. Ressalta-se que Jaú é qualificado pelo PMVA, como 

mostra a Figura 3. 
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Figura 2 - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

 
 

Figura 3 – Selo do PMVA para os municípios certificados 

 
 

Além desses programas pré-estabelecidos, mundialmente e a nível estadual, as 

ações de EA também estarão de acordo com o Plano Diretor de Educação Ambiental da 

Bacia Hidrográfica do Tietê-Jacaré (PDEA-TJ) do Comitê de Bacia Hidrográfica do Tietê-

Jacaré (CBH-TJ), documento esse de 2017 que levantou as prioridades de ações de EA 

para o financiamento junto ao FEHIDRO (Fundo Estadual de Recursos Hídricos) até o 

ano de 2030, dividindo as regiões por sub-bacia, sendo que o Município de Jaú encontra-

se na sub-bacia 3 do Rio Jaú, conforme mostra a Figura 4: 
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Figura 4 – Sub-bacias da UGRHI 13 

 
Fonte: PDEA-TJ, 2017, p. 12. 

 

Após a Conferência, o PMEA e o ProMEA serão redigidos e avaliados pelo 

Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMDEMA) e validados posteriormente em 

Audiência Pública, para enfim referendá-los por Lei. Observa-se que esse processo é 

longo e demorado, mas necessário para que a população participe e ajude no 

desenvolvimento de ações mais eficazes de Educação Ambiental no Município. O 

Fluxograma 1 resume todo o processo e destaca em vermelho a etapa das RPs. 
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Fluxograma 1 – Processo de elaboração do PMEA e da ProMEA 

 

Para se preparar para as RPs, recomendamos a leitura das seguintes referências:  

 

- PNEA Lei nº 9.795/99: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9795.htm 

 Decreto nº 4.281/02 que regulamenta a PNEA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4281.htm 

 

- Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA): 

https://smastr16.blob.core.windows.net/portaleducacaoambiental/2020/01/programanacion

aldeea_pronea5aed_2019.pdf 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4281.htm
https://smastr16.blob.core.windows.net/portaleducacaoambiental/2020/01/programanacionaldeea_pronea5aed_2019.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/portaleducacaoambiental/2020/01/programanacionaldeea_pronea5aed_2019.pdf
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- Política Estadual de Educação Ambiental (PEEA): 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2007/lei-12780-30.11.2007.html 

 Decreto Estadual que regulamenta a PEEA: 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2018/decreto-63456-

05.06.2018.html 

 

- Resolução SMA nº 188/18: 

https://smastr16.blob.core.windows.net/legislacao/2018/12/resolucao-sma-188-2018-

processo-4483-2016-definicao-de-diretriz-de-educacao-ambiental-na-inducao-de-politicas-

publicas-em-meio-ambiente-junto-aos-municipios.pdf 

 

- Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS): 

http://www.itamaraty.gov.br/images/ed_desenvsust/Agenda2030-completo-site.pdf 

 

- Programa Município VerdeAzul (PMVA): 

https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/verdeazuldigital/o-projeto/ 

 

- Plano Diretor de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Tietê-Jacaré (PDEA-TJ): 

http://www.sigrh.sp.gov.br/public/uploads/documents//CBH-TJ/12266/cartilha_pdea-tj.pdf 

 

- Site do Projeto “Jaú - Sons e Imagens de um Rio!” do Instituto Pró-Terra – 

www.riojau.com.br 

 

 

 

 

 

 

____________________________ ____________________________ 
Amílcar Marcel de Souza Tabita Teixeira 

Secretário de Meio Ambiente Diretora de Educação Ambiental 
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